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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ – MA E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO 

GONÇALVES – PI  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ/MA, sediada Rua Seroa da Mota, n° 414, s/n - 

Centro, Barão de Grajaú/Ma CNPJ – MF Nº 06.477.822-

0001-44, doravante denominada “ORGÃO 

GERENCIADOR” e PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRO GONÇALVES – PI, sediada na Rua Landri 

Sales, 340, centro, RIBEIRO GONÇALVES – PI, 

inscrita sob o CNPJ nº 06.728.240/0001-93 doravante 

denominada “ORGÃO CARONA” ambas 

conjuntamente denominadas “Partes”, neste ato 

representado na forma de seus atos constitutivos, 

resolvem firmar o presente Termo de Cooperação 

Técnica, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Visa o presente instrumento estabelecer a parceria e a 

cooperação entre as partes com vistas a realizar ações 

conjuntas ligadas a adesão a ata de preços para aquisição 

de Medicamentos, Material Médico Hospitalar e 

Controlados, de acordo com o pregão presencial n° 

33/2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES 

I – Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 

DE GRAJAÚ/MA em decorrência de seu conhecimento: 

providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o 

encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 

participantes; e 

providenciar a indicação dos fornecedores para 

atendimento às demandas, observada a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos 

pelos órgãos e entidades participantes. 

  

II – Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, em 

decorrência de seu conhecimento  

garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro 

de preços estejam formalizados e aprovados pela 

autoridade competente;  

manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a 

utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 

concordância com o objeto a ser licitado, antes da 

realização do procedimento licitatório; e  

tomar conhecimento da ata de registros de preços, 

inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições.  

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DESPESAS 

Cada uma das partes se responsabilizará pelas despesas 

decorrentes das atividades sob sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO E DA 

RESCISÃO 

O presente Contrato de Parceria e Cooperação poderá ser 

alterado mediante termo aditivo competente, assim como 

poderá ser rescindindo em comum acordo entre as partes 

ou unilateralmente a qualquer tempo, mediante 

comunicação por escrito à outra parte, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias sem que caiba qualquer direito 

de indenização na hipótese de uma das partes: (i) entrar 

em liquidação judicial ou extrajudicial, tiver requerido a 

falência ou requerer concordata; ou (ii) infringir qualquer 

cláusula deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) 

meses, iniciando-se na data de sua assinatura e podendo 

ser renovado, por igual período, por comum acordo entre 

as partes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORO 

As partes elegem o Foro da comarca de Barão de Grajaú 

– MA, como único competente para dirimir dúvidas 

decorrentes deste contrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem de acordo, as partes firmam o 

presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 

para que produza seus devidos efeitos legais. 

Barão de Grajau – MA, 29 de maio de 2020. 

Gleydson Resende Da Silva 

Prefeitura Municipal de Barão De Grajaú/MA  

Lindenberg Vieira da Silva 

Prefeito Municipal de RIBEIRO GONÇALVES – PI 

 

PORTARIA nº. 039/2020, GAB. PREF., 15 DE JUNHO 

DE 2020. DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

COORDENADOR DE GESTÃO TRIBUTÁRIA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Prefeito do 

Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município (Art. 55, VI) e Código Tributário Municipal 

nº 053/2011 e Lei Municipal nº 105, de 18 de novembro 

de 2016, além de outros Estatutos Legais, na forma da 

Lei etc. RESOLVE: Art. 1º. – NOMEAR, o servidor 

ALFREDO LUIZ MOREIRA E SILVA, com Matrícula 

nº 94 e do CPF nº 412.113.593-87, para exercer o cargo 

de COORDENADOR DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, 

vinculado a Secretaria Municipal de Finanças, 

Planejamento e Orçamento, onde deverá prestar serviços 

pertinentes ao cargo a partir dessa data. Art. 2º. – Esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. Dê-se ciência, 

publique-se, cumpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal 

de Barão de Grajaú - MA, aos 15 (quinze) dias do mês 

de Junho de 2020 (dois mil e vinte). GLEYDSON 

RESENDE DA SILVA – Prefeito Municipal. 

 

PORTARIA nº. 040/2020, GAB. PREF., 15 DE JUNHO 

DE 2020. DISPÕE SOBRE A DISCRIMINAÇÃO 

DAS FUNÇÕES DO COORDENADOR DE 

GESTÃO TRIBUTÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Prefeito do Município de Barão 

de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município (Art. 55, 

VI) e Lei Municipal nº 105, de 18 de novembro de 2016, 

além de outros Estatutos Legais, na forma da Lei etc. 

RESOLVE: Art. 1º. Determinar ao Coordenador de 

Gestão Tributária a prática dos atos de expedir e assinar 

notificação de lançamento e auto de infração fiscais, 

coordenação, controle, supervisão, orientação e 

treinamento; coordenar, participar e implantar projetos, 

planos ou programas de interesse da Administração 

Tributária; apresentar estudos e sugestões para o 

aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e 

para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e 

procedimentos; preparar os atos necessários à conversão 

de depósitos em renda do Município, bem assim à 

autorização para o levantamento de depósitos 

administrativos após as decisões emanadas das 

autoridades competentes; avaliar e especificar sistemas e 

programas de informática relativos às atividades de 

lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos 

e contribuições; avaliar, planejar, promover, executar ou 

participar de programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou 

de capacitação dos Auditores-Fiscais Tributários 

Municipais e demais servidores, relacionados à 

Administração Tributária; acessar as informações sobre 

o andamento de ações judiciais que envolvam créditos de 

impostos e contribuições de competência do Município 

de Barão de Grajaú; executar atividades com a finalidade 

de promover ações preventivas e repressivas relativas à 

ética e à disciplina funcionais dos Auditores-Fiscais 

Tributários Municipais, verificando os aspectos 

disciplinares dos feitos fiscais e de outros procedimentos 
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administrativos; informar processos e demais 

expedientes administrativos; realizar análises de 

natureza contábil, econômica ou financeira relativas às 

atividades de competência tributária do Município; 

desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o 

controle e a avaliação da receita tributária; exercer as 

atividades de orientação ao contribuinte quanto à 

interpretação da legislação tributária e ao exato 

cumprimento de suas obrigações fiscais, e ainda 

fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; 

constituir o crédito tributário mediante lançamento; 

controlar a arrecadação e promover a cobrança de 

tributos, aplicando penalidades; analisar e tomar 

decisões sobre processos administrativo-fiscais; 

controlar a circulação de bens, mercadorias e serviços; 

atender e orientar contribuintes; assim como os atos 

inerentes as funções de Auditor fiscal e Fiscal de 

Tributos, enquanto não houver a nomeação efetiva dos 

mesmos. Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. Dê-se ciência, publi4bque-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - 

MA, aos 15 (quinze) dias do mês de Junho de 2020 (dois 

mil e vinte). GLEYDSON RESENDE DA SILVA – 

Prefeito Municipal. 
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